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I A R DO E X E C U T I V O 
Governo do Estado 

DECRETO N.° 13.479, DE 25 DE ABRIL DE 1979 

Dá nova redição ao artigo 3." do Decreto n.° 13.416, de 14 de março de 1979 
e dá outras providências 

PAULO SALIM MALUF, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 
PAUIO, no use de suas atribuições legais e, 

Considerando a relevância e complexidade da matéria e a conve-
niência do reexame das normas contidas, no Regulamento dos Serviços Não Re-
gulares de Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros Por Meio de Ônibus, 
de íorma a adequá-la à política de transportes do atual Governo; 

Considerando que o prazo de 30 (trinta) dias fixado pelo artigo 39 
do citado Regulamento para a expedição de Instruções Complementares, pelo 
Superintendente do DER-SP, revelou-se exíguo para a finalidade: 

Decreta: 

Artigo 1.° — O artigo 3.° do Decreto n.° 13.416, de 14 de março de 
1979, que aprovou o Regulamento dos Serviços Não Regulares de Transporte 
Coletivo Intermunicipal de Passageiros Por Meio de Ônibus, passa a ter a se-
guinte redação: 

"Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor dentro de 120 (cento 
e vinte) dias, a contar de sua publicação." 

Artigo 2.° — Fica constituído, junto à Secretaria dos Transportes, 
Grupo de Trabalho Incumbido de oferecer, no prazo de 90 (noventa) dias, con-
tados da publicação deste decreto, proposta de regulamentação definitiva para 
o serviço de transnorte coletivo intermunicipal de passageiros, sob o regime de 
fretamento, eu,; os membros serão designados pelo Titular da Pasta dos Trans-
portei. 

Parágrafo único — O Grupo de Trabalho de que trata este artigo 
poderá, para atender às suas finalidades, requisitar processos, efetivar diligências 
e obter informações, em regime preferencial. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de abril de 1979. 

PAULO SALIM MALUF 
Leon Alexandr, Secretário dos Transportes 

Publicado na Casa Civil, aos 25 de abril de 1979. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

DECRETO N.8 13.480, DE 25 DE ABRIL DF 1979 

Altera os incisos I e IV do Decreto n.° 11.533, de 8 de maio de 1978 e dá 
providências correlatas 

PAULO SALIM MALUF, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

Artigo l.° — Os incisos I e IV do Decreto n.o 11.533, de 8 de maio de 
1978, ficam alterados na seguinte conformidade: 

«1 — DRE do Litoral 
Município de Ubatuba 
E±£PG (Agrupada) do Bairro da Estufa 

IV — DRE de Campinas 
e) Município de Jundiai 

EEPG do Bairro Ivoturucaia 
Munícipio de Moji-Guaçu 
EEPG (Agrupada) do Bairro do Itaqui» 

b) 
1. 

1. 
f) 
2. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagmdo seus efeitos a 9 de maio de 1978. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de abril de 1979. 
PAULO SALIM MALUF 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicado na Casa Civil, aos 25 de abril de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

DECRETO N.° 13.481, DE 25 DE ABRIL DE 1979 

Dispõe sobre etapas alimentares nas Unidades Hcsisitaíares da Secretaria da Saúda 
e dá outraá providências 

PAULO SALIM MALUF, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a necessidade de disciplinar, com isonomia, a concessão 
de refeições gratuitas nas unidades hospitalares da Secretaria da Saúde, 

Considerando que a Administração já dispõe de regulamento capaz da 
garantir a seus servidores refeições balanceadas preparadas no próprio hospital. 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica vedada a concessão de etapas alimentares, a qual-
quer titulo, nas unidades hospitalares da .secretaria da Saúde. 

Artigo 2° — O fornecimento de refeições gratuitas aos funcionários e 
servidores de unidades hospitalares da Secretaria da Saúde somente poderá ser 
feito na forma e sob as condições previstas pelo Decreto n.o 8.373, de 12 de agosto 
oe 1976. 

artigo 3." — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de abril de 1979. 

PAULO SALIM MALUF 
Adib Domingos Jatene, .ecretário da Saúde 

. Publicado na Casa Civil, aos 25 de abril de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

DECRETO N.° 13.482, DE 25 DE ABRIL DE 1979 

Transfere e: irgi dc Quadro da Casa Civil do oraoinete do Governador para o 
Quadro da Secretaria de Estado dos Negócios da Administração 

1'AULO SALIM MALUF, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no use de suas atribuições legais e com fundamento nos artigos 54 
e 55 da Lei Complementar n.o 180, de 12 de maio de 1978, 

Decreta: 

Artgo 1.° — Fica transferido o cargo de Assessor Técnico de Ga-
binete, Padrão 61-A, da Tabela I, do Subquadro de Cargos do Quadre da 
Casa Civij do Governador, provido por Francisco Ettore Giannicco, RG 745.216, 
para a mesma Tabela do Subquadro de Cargos do Quadro da Secretaria de 
Estado dos Negócios da Administração. 

Amgo 2 ° — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto cor-
rerão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Art go 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Pa.ácio dos Bandeirantes, 25 de abril de 1979. 

PAULO SALIM MALUF 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa Civil 
Wadih Helu, Secretário da Administração 

Publicado na Casa Civil, aos 25 de abril de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 
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DECRETO N.° 13.483, DE 25 DE ABRIL DE 1979 

Autoriza a doação de veículos usados ao Fundo de Assistência Social do Paláci a 
do Governo 

PAULO SALIM MALUF, GOVERNADOR 
PAULO, no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

DO ESTADO DE SÃO 

Artigo 1.° — Fica autorizada a doação ao Fundo de Assistência So-
cial do Palácio do Governo, dos veículos usados constantes da relação n.o 17, 
qae laz parte integrante deste decreto, patrimoniados por várias Secretarias e 
Estado e ceclarados excedentes pela DEMEX, da Coordenadoria da Administração 
de Matér ia da Secretaria da Administração. 

Artigo 2.° — A Secretaria da Segurança Pública, por intermédio do 
Departamento Estadual de Trânsito, expedirá os certificados de propriedade dos 
veículos ora doados. 

Artigo 3.° — O Departamento Aeroviário procederá a baixa do veículo 
pertencente ao seu patrimônio. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

C P R N. 

C . P . R N 

COGSP. 

OOGSP. 

Pa.acio dos Bandeirantes, 25 de abril de 1979, 

PAULO SALIM MALUF 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Geraldo Diniz Junqueira, Secretário da Agricultura 
Leon Alexandr, Secretário dos Transportes 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 
Oetávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
Wadih Helu, Secretário da Administração 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa Civil 

Publicado na Casa Civil, aos 25 de abril de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

Relação n.o 17 

Marca — Ano — Modelo — Chassis — P . I . — Procedência 

Ford — 1973 — Jeep — LA1BNG2937 — 319 — Agricultura — 

Ford — 1973 — Jeep — LA1BNG28989 — 320 — Agricultura — 

Volkswagen — 1973 — Kombi — BH-294598 — 425 — Educação — 

Volkswagen — 1973 — Kombi — BH-320539 — 38 500 — Educação — 

1975 — Sedam — BJ-216003 — 21.617 — Casa Civil VoiKswagen -
— Gab. do Governador 

VolKswagen — 1968 — Sedan — 1.300 — B8-523818 — 137.900 — 
Fazenda — C . A T . 

Volkswagen — 1967 — Kombi — B7-129887 — F-22.12 — Saúde 
ai e s c 

Forõ-Willys — 1975 — P . Rural — LA2APG65177 — F-22-41 — Saúde 
— C .S .C . 

Fora-Wíllys — 1938 — Jeep — 8522400101 — F-24-15 — Saúde 
— C . S . C . 


